
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 029/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 025/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Altera o caput do art. 47, da Lei nº 1.584, de 30/12/2010, 

como especifica. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º. Fica alterado o caput do art. 47, da Lei nº 1.584, 

de 30 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 47. Os conselheiros tutelares perceberão seus 

vencimentos mensais através do Poder Executivo Municipal, sendo estes 

equivalentes a R$ 3.770,56 (três mil setecentos e setenta reais e cinquenta e 

seis centavos), reajustados na data e percentual que forem concedidos aos 

servidores públicos municipais. 

 

Art. 2º. Fica adicionado o art. 46-A à Lei nº 1584/2010, 

que terá a seguinte redação: 

 

“Art. 46-A. Os conselheiros tutelares serão 

submetidos a controle de ponto eletrônico. 

 

Parágrafo único: Além do controle de ponto mencionado 

no caput deste artigo, os conselheiros deverão elaboras relatório mensal de 

suas atividades.” 

 

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 25/03/2025. 
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